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PROCESSO LEGISLATIVO

PROCESSO Nº 16670/2024 - REQUERIMENTO Nº 3874/2024

Solicita justificativa de ausência de vereança das 57ª e 58ª sessões ordinárias, nas datas de 08 e 10 de ou-
tubro de 2024, respectivamente, conforme atestado médico anexo.

Senhor Presidente,

REQUEIRO, nos termos regimentais, justificar ausência de vereança das 57ª e 58ª sessões ordinárias, nas 
datas de 08 e 10 de outubro de 2024, respectivamente, conforme atestado médico anexo.

Plenário “Mário Scholz”, 9 de outubro de 2024.

Ver. Dulce Rita - UNIÃO BRASIL

PROCESSO Nº 16696/2024 - REQUERIMENTO Nº 3876/2024

Solicita licença da vereança do dia 09 ao dia 18 de outubro de 2024, conforme atestado médico anexo.

Senhor Presidente,

REQUEIRO, nos termos regimentais, licença da vereança do dia 09 ao dia 18 de outubro de 2024, conforme 
atestado médico anexo.

Plenário “Mário Scholz”, 9 de outubro de 2024.

Ver. Milton Vieira Filho - REPUBLICANOS
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AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de São José dos Campos convoca audiência pública a ser realizada no dia 4 de novem-
bro de 2024, às 18h, no Plenário Mário Scholz, em sua sede, situada à Rua Desembargador Francisco Murilo 
Pinto, nº 33, Vila Santa Luzia, São José dos Campos - SP, referente ao Processo nº 16.407/2024, Projeto de 
Lei nº 397/2024, de autoria do Poder Executivo, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de São 
José dos Campos para o exercício de 2025”. O processo pode ser lido na íntegra por meio do portal oficial 
da Câmara: http://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/
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ATOS NORMATIVOS

ATO DA MESA Nº 26, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024

Estabelece o regulamento para a realização de audiência pública para discussão do Processo nº 16407/2024, 
Projeto de Lei nº 397/2024, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de São José dos Campos 
para o exercício de 2025”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 16, III da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990 e pelo art. 21, IV, “a” do 
Regimento Interno, e tendo em vista a tramitação do Processo nº 16407/2024 - Projeto de Lei nº 397/2024, 
que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de São José dos Campos para o exercício de 2025”, 
DETERMINA:

Art. 1º Fica estabelecido o regulamento para a realização de audiência pública para discussão do Processo 
nº 16407/2024 - Projeto de Lei nº 397/2024, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de São 
José dos Campos para o exercício de 2025”, cujo texto é parte integrante deste Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor nesta data.

Plenário “Mário Scholz”, 16 de outubro de 2024.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Ver. Roberto do Eleven
Presidente

Ver. Milton Vieira Filho
Primeiro-Vice-Presidente

Ver. Marcelo Garcia
Segundo-Vice-Presidente

Ver. Zé Luis
Primeiro-Secretário

Ver. Thomaz Henrique
Segundo-Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos dezesseis dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral
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REGULAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

ATO DA MESA Nº 26, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024

Art. 1º A realização da audiência pública pela Câmara Municipal de São José dos Campos referente ao 
Processo nº 16407/2024 - Projeto de Lei nº 397/2024, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município 
de São José dos Campos para o exercício de 2025”, fica disciplinada pelas disposições estabelecidas neste 
regulamento, que é parte integrante do Ato da Mesa nº 26, de 16 de outubro de 2024.

Parágrafo único. A audiência pública encontra-se em consonância com as disposições estabelecidas na Lei 
Orgânica do Município e no Regimento Interno da Câmara Municipal de São José dos Campos.

Art. 2º A convocação e a divulgação da data e horário da audiência pública serão feitas com no mínimo 15 
(quinze) dias de antecedência da sua realização em pelo menos dois órgãos da imprensa local e por meio 
do site oficial da Câmara Municipal de São José dos Campos.

§ 1º A audiência pública será realizada nas dependências da Câmara Municipal.

§ 2º A audiência pública será transmitida ao vivo pela TV Câmara, pelo site da Câmara Municipal e no site 
“Youtube”.

§ 3º Todas as manifestações ocorridas na audiência pública serão gravadas e posteriormente disponibili-
zadas na página da Câmara Municipal no site “YouTube” para divulgação e controle público, no prazo de 3 
(três) dias úteis.

Art. 3º O desenvolvimento da audiência pública terá a seguinte organização:

I - 1ª Parte, abertura e comentários, pelo Presidente da Câmara Municipal e/ou pelo Presidente da Comis-
são de Economia, Finanças e Orçamento, ou por seus substitutos legais, expondo os motivos e objetivos 
da audiência pública;

II - 2ª Parte, apresentação, pelos técnicos da Prefeitura, para exposição do assunto objeto da audiência 
pública, com duração máxima de 30 (trinta) minutos;

III - 3ª Parte, manifestação dos cidadãos presentes e representantes de interesses de segmentos da socie-
dade e dos Partidos Políticos, com duração máxima de 3 (três) minutos para cada um;

IV - 4ª Parte, comentários por parte dos técnicos do poder público, com duração máxima total de 15 (quin-
ze) minutos;

V - 5ª Parte, encerramento, pelo Presidente da Câmara Municipal e/ou pelo Presidente da Comissão de 
Economia, Finanças e Orçamento, ou por seus substitutos legais.

§ 1º Os participantes serão registrados em lista de presença.

§ 2º Os cidadãos e representantes de interesses de segmentos da sociedade e dos Partidos Políticos que 
quiserem se manifestar, de acordo com o disposto no inciso III deste artigo, deverão se inscrever durante 
os primeiros 30 (trinta) minutos, a contar da abertura da audiência pública.

§ 3º Para a manifestação dos cidadãos, será obedecida a ordem de inscrição para manifestação oral, sendo 
que cada um terá direito a uma única manifestação.

§ 4º O tempo total do conjunto de manifestações mencionadas no inciso III deste artigo não poderá exce-
der a 120 (cento e vinte) minutos.

§ 5º A audiência pública terá duração máxima de 3 (três) horas.
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§ 6º Fica proibido o uso de apitos ou outros instrumentos sonoros, bem como quaisquer manifestações 
verbais que conturbem as discussões na audiência pública.

§ 7º Fica proibida a afixação de cartazes, faixas e similares nas dependências do Plenário.

§ 8º Será elaborada ata para registro das manifestações dos presentes, a ser inserida no processo.

Art. 4º Durante a audiência pública será mantido no recinto material relativo ao tema para consulta dos 
interessados, bem como de formulário para registro das manifestações por escrito dos presentes.

§ 1º Os formulários a que se refere o caput deste artigo deverão ser entregues em até 2 (dois) dias úteis 
após a realização da audiência pública, devendo ser protocolados na Divisão de Expediente da Câmara 
Municipal, identificando o assunto.

§ 2º Os interessados também poderão enviar suas sugestões por meio de link disponibilizado junto ao site 
da Câmara Municipal, em até 2 (dois) dias úteis após a realização da audiência pública.

§ 3º Os documentos e sugestões protocolados pelos interessados, bem como os enviados eletronicamen-
te, serão inseridos no processo.

Art. 5º Eventuais casos omissos em relação ao procedimento da audiência pública serão resolvidos pela 
presidência dos trabalhos.

Art. 6º As despesas com a execução deste Ato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias con-
signadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 7º Este Regulamento entra em vigor nesta data.

Plenário "Mário Scholz", 16 de outubro de 2024.

Ver. Roberto do Eleven
Presidente

Ver. Milton Vieira Filho
Primeiro-Vice-Presidente

Ver. Marcelo Garcia
Segundo-Vice-Presidente

Ver. Zé Luis
Primeiro-Secretário

Ver. Thomaz Henrique
Segundo-Secretário
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ATOS DE PESSOAL

PORTARIA Nº 407, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 16930/2024, RESOLVE:

1. EXONERAR, a pedido, a senhora BRENA MARCELA PORTO BARBOSA DE OLIVEIRA do cargo em comissão 
de Assessor Parlamentar.

2. REGISTRAR que o último dia do exercício do referido cargo foi 14/10/2024.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 15 de outubro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 408, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao proces-
so nº 16938/2024, RESOLVE:

1. ALTERAR a lotação do servidor GABRIEL BEN HUR TIMOTEO SILVA, matrícula 3266, titular do Cargo de 
Técnico Legislativo Especialista – Tecnologia da Informação, de provimento efetivo, da Seção de Suporte 
Técnico para a Seção de Redes, a contar de 1º de novembro de 2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 15 de outubro de 2024.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PUBLICAÇÕES

PORTARIA Nº 409, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao proces-
so nº 16939/2024, RESOLVE:

1. ALTERAR a lotação da servidora ANA LUCIA TRAVEZANI FERREIRA ZAMPONI SANTIAGO, matrícula 3267, 
titular do Cargo de Técnico Legislativo Especialista – Tecnologia da Informação, de provimento efetivo, da 
Seção de Suporte Técnico para a Seção de Sistemas, a contar de 1º de novembro de 2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 15 de outubro de 2024.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 410, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 16955/2024, RESOLVE:

1. NOMEAR o senhor RODRIGO MARCONDES para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar, com lota-
ção no Gabinete da Vereadora Dulce Rita.

2. O nomeado poderá tomar posse no prazo de 30 dias contado a partir da data de publicação desta Por-
taria.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 15 de outubro de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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CONTRATAÇÕES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Processo de Execução Contratual nº 13.608/2021.

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 28/2021 - 4º Termo Aditivo.

Processo Licitatório nº 10.721/2021 - Pregão Presencial nº 15/2021.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: prestação de serviços de produção, captação e transmissão de imagens e 
sons, ao vivo e gravado, para tv aberta, tv a cabo e internet simultaneamente. Fica prorrogado o prazo de 
execução do presente contrato por 12 (doze) meses, de 20/12/2024 a 19/12/2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da do-
tação orçamentária da Câmara Municipal, no programa “Manutenção das Atividades Legislativas” no ele-
mento de despesa com detalhamento “3.3.90.37.99 – Outras Locações de Mão-de-Obra” consignada nos 
exercícios de 2024 e 2025.

VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 9.946.130,64 (nove milhões, novecentos e quarenta e seis mil, cento e trinta 
reais e sessenta e quatro centavos).

CONTRATADA: NEWCOM BRASIL LTDA, CNPJ nº 60.820.750/0001-31:

DATA DA ASSINATURA: 16/10/2024.

ASSINA PELA CONTRATADA: Vinicius Berlofi Zeidan, Procurador;

ASSINA PELA CONTRATANTE: Michael Robert Boccatto e Silva, Secretário Diretor-Geral.

RESPONSÁVEL PELA PUBLICAÇÃO: Gustavo Zorzetto Neri, Chefe de Seção de Contratos.

GUSTAVO ZORZETTO NERI
Chefe de Seção de Contratos

Documento assinado digitalmente

Autorizo a publicação supra.

GUILHERME FERRAZ DE AQUINO RODRIGUES
Gestor do Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações

Documento assinado digitalmente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 16931/2024

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: 8 (oito) unidades de organizadores de cabos e fios em espiral flexível.
1.2. Descrição completa: organizadores de cabos e fios em espiral flexível de 19mmx2m na cor preta, con-
forme imagem de referência:

1.3. Quantidade: 8 (oito) unidades.
1.4. Finalidade: para amarração e acomodação de cabos.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota Fiscal); 
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverão ser informados na proposta os dados 
bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: Será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que 
respeitadas as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir 
motivadamente pela proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de entrega dos materiais e prestação do servi-
ço, garantia, prazos, preços, formas de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qual-
quer alteração sem expressa autorização da Câmara, sob pena de recusa dos materiais.
4.3. Condições de fornecimento:
4.3.1. O objeto deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento (AF), a qual será encaminhada por e-mail.
4.3.2. Na Autorização de Fornecimento (AF), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local e a 
relação dos materiais a serem entregues.

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações – NGFC 
Seção de Compras 

compras@camarasjc.sp.gov.br 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 
 
Processo nº 16931/2024 

 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Descrição resumida: 8 (oito) unidades de organizadores de cabos e fios em espiral 
flexível. 

1.2. Descrição completa: organizadores de cabos e fios em espiral flexível de 19mmx2m 
na cor preta, conforme imagem de referência: 

 
1.3. Quantidade: 8 (oito) unidades. 
1.4. Finalidade: para amarração e acomodação de cabos. 

 
2. REGIME DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da 
“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.  

2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  
 
3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO 

3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações: 
a) Valor unitário com frete embutido; 
b) Valor total com frete embutido; 
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota Fiscal);  

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 3400320038003200320036003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 (dois) dias 
úteis após seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder 
Legislativo de São José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao en-
dereço de email fornecido pela Contratada o endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese 
em que a Autorização de Fornecimento – AF será considerada recebida no dia útil subsequente a essa 
publicação.
4.3.4. Entrega de segunda a sexta-feira no Almoxarifado da Câmara Municipal entre 8h e 11h30 e 13h30 e 
17h.
4.3.5. Não será admitida entrega parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua 
Seção de Contratos.
4.4. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis após a entrega dos materiais e protocolo da nota fiscal.

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de mul-
ta de 15% (quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em 
aceitar a presente Autorização de Fornecimento – AF, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
total do contrato.

5.2. O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, obser-
vado o art. 162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas 
na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na entrega do material descrito na Autorização de Fornecimento – AF, ficará essa 
empresa sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens 
em atraso;
b) Por entrega de material em desacordo com o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, terá a em-
presa dois dias para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
após o que, será caracterizada inexecução do contrato;
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
nos termos do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independente-
mente das multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do 
Município de São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual 
será emitida pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:
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a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previ-
dência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dis-
positivos legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente 
as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo 
telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 16923/2024

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: 30 (trinta) unidades de organizadores de cabos e fios em espiral flexível.
1.2. Descrição completa: organizadores de cabos e fios em espiral flexível de 19mmx2m na cor preta, con-
forme imagem de referência:

1.3. Quantidade: 30 (trinta) unidades.
1.4. Finalidade: para amarração e acomodação de cabos.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota Fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverão ser informados na proposta os dados 
bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: Será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que 
respeitadas as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir 
motivadamente pela proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de entrega dos materiais e prestação do servi-
ço, garantia, prazos, preços, formas de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qual-
quer alteração sem expressa autorização da Câmara, sob pena de recusa dos materiais.
4.3. Condições de fornecimento:
4.3.1. O objeto deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento (AF), a qual será encaminhada por e-mail.
4.3.2. Na Autorização de Fornecimento (AF), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local e a 
relação dos materiais a serem entregues.

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações – NGFC 
Seção de Compras 

compras@camarasjc.sp.gov.br 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 
 
Processo nº 16923/2024 

 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Descrição resumida: 30 (trinta) unidades de organizadores de cabos e fios em espiral 
flexível. 

1.2. Descrição completa: organizadores de cabos e fios em espiral flexível de 19mmx2m 
na cor preta, conforme imagem de referência: 

 
1.3. Quantidade: 30 (trinta) unidades. 
1.4. Finalidade: para amarração e acomodação de cabos. 

 
2. REGIME DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da 
“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.  

2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  
 
3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO 

3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações: 
a) Valor unitário com frete embutido; 
b) Valor total com frete embutido; 
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota Fiscal);  

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 3400320038003200320037003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 (dois) dias 
úteis após seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder 
Legislativo de São José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao en-
dereço de email fornecido pela Contratada o endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese 
em que a Autorização de Fornecimento – AF será considerada recebida no dia útil subsequente a essa 
publicação.
4.3.4. Entrega de segunda a sexta-feira no Almoxarifado da Câmara Municipal entre 8h e 11h30 e 13h30 e 
17h.
4.3.5. Não será admitida entrega parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua 
Seção de Contratos.
4.4. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis após a entrega dos materiais e protocolo da nota fiscal.

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de mul-
ta de 15% (quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em 
aceitar a presente Autorização de Fornecimento – AF, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
total do contrato.

5.2. O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, obser-
vado o art. 162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas 
na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na entrega do material descrito na Autorização de Fornecimento – AF, ficará essa 
empresa sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens 
em atraso;
b) Por entrega de material em desacordo com o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, terá a em-
presa dois dias para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
após o que, será caracterizada inexecução do contrato;
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
nos termos do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independente-
mente das multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do 
Município de São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual 
será emitida pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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6.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previ-
dência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dis-
positivos legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente 
as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo 
telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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